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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 015/2017 - DE 16  DE FEVEREIRO DE 
2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R  E   S   O   L   V   E:

Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Pablo Wiglio Correa Alves, Monitor Desportivo Efetivo, 
matrícula funcional nº 1873 e portador do CPF nº. 018.753.511-67, para 
Participar de Curso de Arbitragem, nos dias: 17 a 19/02, na cidade de 
PALMAS - TO, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem, 
equivalente a 02 e ½ (Duas Diárias e Meia), no valor de R$ 325,00 
(trezentos e vinte e cinco reais), mais passagens e ida e volta no valor 
de R$ 80,00, totalizando R$ 405,00 (quatrocentos e cinco  reais).  

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 970/2017 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

“REVOGA A PORTARIA MUNICIPAL  Nº 954/2017, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

   R    E    S    O  L  V   E

 Art. 1°)- REVOGAR  a Portaria Municipal nº 954/2017, de 
01 de fevereiro de 2017, que remove servidor da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura para a Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças.

Art. 2º)- Determinar que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 
2017, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2017.                                                                                                                                            

                         
Lires Teresa Ferneda

Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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PORTARIA Nº 971/2017 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

“CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA APURAR INDÍCIOS 
DE IRREGULARIDADES CORRELACONADAS 
A PROCESSOS ADMINISTRAFTIVOS, QEU 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R    E    S    O  L  V   E

Art. 1º)- Fica insituida a Comissão Especial para Apurar 
Indícios de Irregularidades Correlacionadas a Processos 
Administraftivos, referente aos exercicios fiscais e orçamentários dos 
anos: 2014, 2015 e 2016, conforme notifocaçoes da Unidade de Contorle 
Interno nºs: 03 a 23, 25 e 26.

Art. 2º)- Fica desginados os membros para comporem a 
Comissão Especial instituida no artigo anterior, sob a presidência do 
primeiro, a saber:

I- Luiz Carlos Ferreira da Silva;
II- Geórgia Cristina Cecconello;
III- Élson de Araújo Leal;
IV- Tairone Pereira da Silveira.

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.167/2017 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO 
PAGAMENTO DE ADICIONAL À   SERVIDORA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí, e tendo em vista o pedido de cancelamento 
do pagamento de adicional a servidora, feito através do Memorando 
065/2017, anexo a este Decreto, do Secretário Municipal de Educação 
e Cultura;

D     E     C    R    E    T    A

Art. 1º)- Fica cancelado o pagamento de Adicional à Servidora 
Municipal, Sra. Célia Regina da Cruz Rocha, Coordenadora Efetiva.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, que providencie os respectivos trâmites para que este Decreto 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º)- Este Decreto em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2017.                                                                                                                                            

                         
Lires Teresa Ferneda

Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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